
São Pedro da Aldeia

PROJETO DE LEI Nº 0086/2020                                                            Em, 06 de abril 

de 2020

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE ALIMENTOS E 
DE KIT DE HIGIENE QUE CONTENHA SABÃO 
LÍQUIDO E ÁLCOOL EM GEL NAS UNIDADES 
DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PEDRO DA ALDEIA DURANTE O 
PERÍODO DE CALAMIDADE PÚBLICA OU 
QUANDO AS AULAS ESTEJAM SUSPENSAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º. Em virtude do estado de calamidade que foi decretado no município de 

São Pedro da Aldeia em razão da disseminação da pandemia gerada pelo COVID-19, o 

Poder Executivo fará a utilização dos recursos públicos financeiros que eram aplicados 

para a compra de merendas escolares para a compra de alimentos que compõem a cesta 

básica e kit de higiene que contenha sabão líquido e álcool em gel.

Art. 2º. A cesta básica e o kit de higiene deverão ser entregues aos responsáveis 

pelos alunos matriculados mediante informação de cadastro da Secretaria Municipal de 

Educação.

Art. 3º. Fica ainda facultado ao poder executivo a utilização desses espaços 

educacionais, para o recebimento de doações de pessoas físicas ou jurídicas que 

queiram doar cestas básicas e kits de higiene a serem destinadas as famílias dos alunos 

matriculados na rede pública de ensino, e o seu excedente, caso haja, poderá ser 

distribuído aos demais vulneráveis que estejam na comunidade carente do entorno 

desse estabelecimento, podendo assim, ser também destinada como centro de 

arrecadação. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos aptos a promover as ações relacionadas 

nesta lei, deverão ser indicados pela Secretaria Municipal de Educação que da mesma 

forma deverá indicar e nomear a pessoa responsável e apta para o recebimento e 

distribuição das cestas básicas e dos kits de higiene.

Art. 4º. Caberá ao Poder Executivo adotar as medidas necessárias para a devida 

regulamentação desta Lei em caráter de urgência.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com vigência ao 

período que durar a calamidade pública, decretada em decorrência da pandemia de 

coronavirus na cidade de São Pedro da Aldeia.
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São Pedro da Aldeia

JUSTIFICATIV A

Partindo do momento que temos vivido em todo território Nacional, me vejo com 

Vereadora deste Município, no papel de criar mecanismos que diminuam o impacto da 

crise ocasionado pelo COVID-19.

O intuito deste Projeto de Lei é suprir a necessidade encontrada por diversas 

famílias que passam por dificuldades, aplicando os recursos públicos financeiros que 

eram aplicados para a compra de merenda escolar para serem revertidos em compra que 

compõem uma cesta básica e kits de higiene contendo sabão liquido e álcool em gel, 

que serão destinadas as famílias dos alunos matriculados na rede pública de ensino e 

caso haja excedente ser distribuído aos demais vulneráveis que estejam entorno dos 

espaços educacionais, isto enquanto durar o período de calamidade pública.

Ouso fazer o pedido para que ante mão, ora o Projeto seja aprovado pelo 

Executivo, estar autorizando dentro dos meios legais, para que essas cestas já possam 

ser providenciadas com os alimentos estocados nas unidades escolares uma vez que as 

aulas estão suspensas por tempo indeterminado. Para que não saiam de sua data de 

vencimento ou venham a estragar pela falta de uso. Suprindo assim de imediato a 

necessidade da população. 

Sala das Sessões, em 06 de abril de 2020.

BEATRIZ SOARES GOMES LEITE
Vereador(a) - Autor(a)
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